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Autor: Deputado Sebastião Rezende.

Rclator (a): Deputado (a)

Em sua j ustilicativa o Autor assim inÍônna;

I - Relâtório

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n..9g/2021, de autoria do Deputado
Sebastião Rezendc, que dispõe sobte à obrigatoriedade cle irnplantação de ciclovias às rnargens dc
rcdovias nos tlechos que se localizarcm nas á1eas urbanas e dá outras providências.

A prescnte iniciativa foi recebida e registrada pcla Secretaria de Sqviços Lcgislativos _

SSL no dia 10/02/2021, scndo colocada cot primcira pauta no dia 16102/2021, tendo scu devido
cumprimento no dia 2.1/02/2021 (11s. 02 a 0.1/vcrso).

Ato contínuo, a propositura loi encamirüada à Comjssão de Infaaestrutula Urbarra e de
Transpofle no dia 2510212021 que, pclo pareccr encaftado nos autos (Íts.05 a 10), opinou pelâ
aprovação, tendo, por conseguü1te, sido apro'ado em L,,\,otação pelo plcnário clesta Casa dc i_eis
no dia 06/04/2022 (fls. 10/verso).

"A presen[e propositurayísa estabelecer a obfigatoriedade de inplantar a ciclottia
tlos projetos e na execução de todas as obras de rodor'ias nos trechos que se
localinrcn na zona uú.!nd, sejsn etds otptoradas, ou não, trob o regíne de
concessão, permissão ou parceria público-priyadq ou consórcios.

Esludos mostfam que c! bicicleta pode cont bui para níni í2at ot.problemas de
nobílidade e transpo e, dois dos principais desalioi do po.ler público nos
aglomerados urbanos. Agentes Públicos e O4lanizações ão Goternamentais, não
apenar no Brusil, mas en todo o nundo, Íem se conscientindo da importáncid .la
bicicleta como uma ahernatiya, como um modo de trunryorte ,ibrno, o 

"",iníeglada aos denais meios.

Av. André Anrônjo Massi, n." 06, setor A - C?A CEp:-rút4oa: C"iabá MT.
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É a9 Se1"o Comum que a bicícleta também é bastaníe utacla nos deskrcamentos
realizados íora das áreat urbanas, com cidadãos utílíza do_se da mesma tantoparu ir da zona rw"al até a sede do htunícípio, cono pdra yidgens entre
lo cal id.td e s pró x i mcrs.

É notório que as pessods esÍão traÍegando pelds ro(iorias que são projeta(lai e
consíruidas apefias yis.t do yeículos automotores. Consíderaitlo que iosia cultura
aínda não contempl.t o deyído respeito ao ciclista rc sisrema viário tddicionat.
íefi-se a receita da tragédia: conclutores de wículos e ciclistas en\)olyidos em
ocídentes. l/idas são ceiÍadds diarídmente por.falía cle condições de segurunÇa no
túkpo Je hicil?taç au longo tlas no,sor rodovit,. nornenre àquela.ç-quc cortan
o perímetro u.bano.

Temos conricÇão da relevincia dd matéria, tanto.lo ponto.le |ista social,
s.alvando yídas, .:omo econômíco, .ftworecendo os tlesloiamentos de pessoas e
bens. Com a aprotaçãc, destq maíéria, espelamos gatantir a curto, néiio e longo
prazo, uma signilica[i.ra melhorid na qualidade de vüla t]os cittatlãos maL_
grosse ses, pela preseryaÇdo do meio a bíente e pelo prcimento.ld saúcle ílos
cidadàos pela prdtica do ciclisho.

Ante o exposto, espero dos nobres parcs apoio para aprcyaçdo do presente

. Seguidamente, a segunda pauta foi cumprida no período do dia 13l\4/2022 a lUO5/2022,
quândo, então, a proposição recebeu encamiúamento pará a esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação -_CCJR para análise e parecer quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade,
tendo aporlado no dia 16105/2022.

E o relarório.

II - Análise

^ Cabeà Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e aÍigo 369, inciso I, alinea ,,a,,, do Regimento-Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico lobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminamente, é oportuno esclarccer, outrossim, que o procedimento de análise prévia
de constitucionalidade estrutumdâ no âmbito da produção legislativa estadual busca exam'inâr a
juridicidade, a legalidade e a constitucionalidade do prcjeto d; lei sob três aspectos: 10) a matéia
legislativa proposta deve se encontrar dentre âquelas autorizadas pela constituição Federal aos
Estados-Membros; 2") deve ser observada a rigida regra de iniciativa da propositura disciplinada
pela Constituição FedeÍâI, pela Constituição Estadual e pelo Regimento Inierno da ALVt;'e 3.; a

CCJR

4p

Av. Ardré An1ônio Maggi, n." Or, Setor e - Cpa Cgp: trOnqSO l - Cuiâbr
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propositura deve estat etn consonância com os princípios e regras estabelecidas pela ordem jurídica
constitucional

ConÍbnne ressaltado anterionnentc o prcsc[te projeto de Lci objetiva clispor sobre a
obrigatoricdade de inplantação de ciclovias às margens de roàovias nos trccíos quc se kroalizarern
nas árcas urbanas e dá outras providêlcias, com os seguintes dispositivos:

"Art. 1' Fíca estabelecida c! obrigatoriedade de inplantar a ciclovia nos projetos e
na execuÇão de todas at obtas de rodoyícts nos trechos que se localizarcm ia zona
uúana, sejam elas erploradas, ou não, sob o regime di concessão, permissão ou
pdrcer ia públíco-pti'rada ou consórcios.

§ 1" Estd leí se aplícct às obrcts de rcdo,rias qua íoren rcatiza.las no Esrado 0
partir da sua rigêncía.

§ 2" Nos casos de ampliação do traçndo, re.fonna, mottificação e.Ílaptação das
rodoyíasjíi exístentes, a cicloyia deyer(i ser incluída nos projelos.

§ 3'Aplicã-§e o díspo.tto no c.tput, nos cdsos de rc11o|ctçãt) .los contratos de
concessão, pemi$ão ou parcerias público-priv(1dd.

A . 2"As ciclovids deyerão si constiíuídas de pisí6 de rclamenío destinada
exclus^)amente ao uso de bicicleta\ separadas .fisicameníe tlo leito caftoçát,el,
projeladas e executadds de acorclo com as normas íéc icas pefiineníes e
anp|amente si alizados.

A . 3" A cicloúa ílewrá ser projetada e executada nas obrus de transposição de
obstác los ndíurailt ou atxirtciais cono, exemplífcatlamenre, nas pon)es, túneis,
yalas ou tli cheitas, acessos à rodoyias, viadutos e passdgens de nivel realizadas

tj tocloviar crtdcluair. ohvrvalla a abrang.in, io previ5M ;o caput do Ad 1..

§ 1'A ciclovia, deyerá ser íncluLia nas obras de transposição de obstltulos jti
exísíeníes, quando Íorcm realizadas obras de implantaçào ou anpliação de
rodot)ias e paú entttÇão de estradas.

§ 2" No caso de obra de transposiÇão de obsÍáculo a ser realizada en estra.Lt
eslddual no petímeto wb. o sem que ocorra a plvimeníação da mesma, a
ciclo,rid deyerá ser incluicla.

Arl. 1" O Poder Execuíi'ro competente dcompanhafti e frscatizar(i o cumprimento
desÍa leí e exigini os projetos e a execução dos seryíços.

Arl. 5'As despesas decorrefites da impldntação dat ciclo|ias serão custeadas por
dotaÇões orçamentá as yóprias, quando as obras íoren realízadas diretafiente
pelo Poder Público.

Av. Ardrc Antônio Mâgsi, n.'06, Selor^ CPA CEp: 780,19-901 Cuiabá MT (IS)



Átl, 6. Esta Lei entra en úgor na data de sua publicação.

. . P€la leitura dos dispositivos supramencionados, observa_se que a proposiçào se insere na
temática d€ trânsito e tiânsporte, cujâ competência legislativa é privaiiva dà U;ião, nos termos do
artigo 22, inciso XI da CoNtituição Federal de 1988, ii verbis:

"Átt. 22. Conpete priNatíyamente à União legislar sobre;
(...)
XI - trânsito e trunsoorte:,,

- Nesse sentido, a competência pa(a legislar sobte ciclovias é pÍivativamente da União,
conforme_pela Constituição Federal, 1ogo, a propositura invade a compeiência privativa da União
para legislar sobre trânsito, violando o artigo 22, inciso XI, da Constituiaão Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em caso análogo, julgou inconstitucional a Lei n." l0.gg4. de
20 de setembro de 2001, do Estado de São paulo, que estabelece a obrigatoriedade de reserva de
espaço para o tráfego de motocicletas nas vias públicas de grande circulação da Região
Metropolitana. Eis a ementa do Julgado:
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,}'MENTÁ, ÁC:liO DIRETT DE INCONSTII? N:rcNÁLIDÁDE, LEI F:S|ADUAL.
RE.SERVA DI ESPAÇO PlR}1 O I'RÁFEGO DIl MOTOCICLETII,\ ]]M I/I/1,1
Pt Bl lt A\ rtt ún/\DL t.tRt't.tÁ!;/a /\', t)\.;t |t tt)\,tÀttDtDt
FORM/II. ART. 22. Xt Dll CO^"ST|TUÇÃO |tEDERAL. ACiO JTJLGÁD/I
PRO(:EDtrNTE. Á lei impupn«dt íÍúe th rcseÍvt tle espaco pdru motot:icletas

(ÁDI 3121, Reldtor(a): JOAQUIM BAMOSÁ, Tribunat ple o, j tgado em
17/03/2011, DJe-072 DII/ULG 11-04-201t PUBLIC 15-04-20 EMENT VOL-
02501-01 PP-00019 RT y. 100, n. 909, 2011, p. 378-383)

Além disso, o artigo 21 da Constituição Federal assim prevê em seus incisos XX e XXI:

Art. 21. Compeíe à Ut1íão:

tlinsiro. É lirne o iurís»rurtênci« rtesm Corte no sentiii ii iiiitre-t
ínconstitut:iondil«le íomítl íle orm6 esttlthttir uue trutur sobrc tii sito e
transpo e. (:otllir«-se, por axc»tplo: lDI 2.32i], rel. ti Mdltícb Cot.|ê4 D.l
17.03.200.1: ÁDl 3.019, rel. nin. (:ezar l,cluso, D.t 05.02.200.1; ÁDl 1.592. rct
utitt. Moteíra ,|lws, DJ 03.02.20A3, ADI 2.606. rel. ntin. Maurícío Cot.rêa D.t
07.02.2003, lDl 2.802, rel. Min. Ltlen Grucie, D,l 31.t0.2003; ÁDI 2.132, rct.
Min. Eros Graú, D.l f.A9.20A5, v.g.. Cotiiguratla, Ntuu1to. a inrasão de
cotiiryÍênci.t dd Ll ião pata lagislat lohr( trànsítu c tra sporte, esÍLúclccida )D
utÍ. 22, XI, dd Q lsÍitllição íederul Ação itlgaíta prot:ettenre pdru dectarrt.u
hlcoü!titucionLtliddde d,:t Lei estudul palisit l0 881/200t.

I NCCJRi,.

Av. AndÍé 
^nlôDio 

Maggi, n.'06, Sctor A CPA CEP: 78049,901 Cuiabá MT. (IS)
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XX - ifittituit .liretrizes para o desen|oh,imento urbano, ihclusiye habítação,
saneanrcnto básico e transportes rbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrízes pard o sístema fiacional Lle útqão;

Nesse sentido, a Lei Federal n.. 12.587/2012, que institui as diretrizes da política Nacional
de Mobilidade Urbana, prevê os modos de traNporte urbano, dentre os quais os não motorizados
(bicicleta...), as infraestruturas de mobilidade urbana, dentre as quais as cicloüas, bem como
destaca que o planejamento, execução e avaliação da politica de mobilidade urbana é âtribuição dos
Municipios:

Art. 3a O Sistena Nacional de Mobilidade Urbrna é o conjunto orglnizddo e
coordefiado do,t modos de Íransporte, de seniços e de ifiÍraestruturas que galdnle
os deslocameníos de pessoas e cargas no terriíótio do Municipio.
§ la São modos de transpc,rte urbdno:
I _ motorizados: e
II - não totolizados_

§ 3a São inítaestruturas de nobilidatte urbana:
I - yías e demais logtadouros púhlicos, inclusíve metroÍelroias, hiclroyids e
ciclo|ids;

lfl. 4e Paru oslins desta Leí, consíÍlera_se..

I/ - mo<íos tle trcmspone não motorizado: modalidades que se utitiza do esíotço
humano ou tração animal;

Art. 18. São atibuiÇõei dos Município§:
I - planejar, executar e ayaliar a políticÍr de mobilidade urbana, bem como
profioyer a regulamentação dos seniços de transporte urbano;

Não bastasse isso, o caput do artigo 182 da Constituição Federal, que dispõe sobre a
política de desenvolvimento urbano, regulamentado pela Lei Federal n.. tb.ZSZliOOt, assim
dispõern:

At. 182. A política .le desenvoh,inento urbano, executada pelo poder público
m icipal, conforme dirct zes gerais fxadas en lei, ten por objeíi1)o ordenar o
pleno desenyollifiento das funções socíais da cidade e gaf&ltit o hen- estar de

Arí 3a Cotfipete à União, entre outras dílibuíÇões de interesse da política urbana.

1l/ - ifistituír diretrizes para desenwlrinento urbano, inclusive habitação,
sanea enlo básico, ttansporte e nobilídtlde urbana, que incluam regras de
acessibilidade aos locaís de uso público:

^v. 
A.dré Aitônio Maggi, n.'06, Sctor A CPA CIlp: 78049-901 Cuiabá MT (IS)



._--_=- - 
O p,,:n.:f,,]ra c\!ursiona por rnenorizadamentc em tcma de índole urbanistica, uma vez qrLe[]rfoe a exlst(nrlo dc ctclovias na zona urbana, cuja competôncia é do entc municipal, para legislar.

sobre assuntos dc intercsse local, bctn conto para ptonrover, no que couber, adequado ordcüamcnto
tclTitorial, mcdiantc plancjamcnto e controle do uso, clo parcclamento e da ocupação do solo
urbano, nos tct-lros do artigo 30, incisos I e VIII, relàili

''Art. 30. (:uljpete aa: Mu íc|bs.
I - Iegislo:obre tssuuos d( it1ícres\e bcat.
(...)
IllU - pt.anb|er, tb que touhet., Lktequqdo ordeninta to teüitoritlt. ,rcdid tc
tldu4anatúo e contrcte do uso, do tl,.utdne ta c dd ocupaÇãa do soto ü].huüo,

Logo, o presente lrrojcto de Lci viola o pacto lcderativo. pois adcntra enr matéia de
competêncja do cnte municipal (arligo l13 c arligo 30 da CF/gg).

Por sua vez, ailda assim, a propositura adentra clr nratéria de compctôncia privativa clo
chcle clo PodeI Executivo, pois ao estabcrccer padrões ern projetos dc engenharia rle rorrovias,
câracterizando indevida ingerência em matória de competéncia privativa do Chcfe clo poder
Lxccutivo, produzindo-sc regras de cunho adntinistrativo, incorrenclo crn vício de
incon.slilacionalidade Íormal, por úcio de inicialivi, em decorréncia do descumptimento do
plincípio da simctria . art. 61, §1., ll, alinea ,.e,,da CRFB/8g e aft. j9, inciso II, alinea..d,., da
cofstitLLição Estadual, sendo de iniciativa privativa do chcfc do poder cxecutivo às leis dc "crictçrio
cslt ulut'oçiio e LltribuiÇões dü secreÍatiatt de Ls/udo e órgatos (la Ádfi1ínistrdção ptihlicct.'_

ESTADo DE MATo GRosso
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Consliluição Federol

Arl, 61. Á ínicitltiya dds leis conplenentares e otdinárías cabe a qualqaer rnembro
t,u Comi.\são da Câthdra dos Depuíados, do Senado Federal ou do Congrcsso
N.rcional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Ferteral, aos
Tríbunais Superiorcs, cto Procurador-Geral da Repúblicd e aos cidddãos, na forma
e nos casos previstos nesta Consíítuição.

§ 1'- São de inicí(ith,a priyatiya do Presidente dd República as leis que:

(..)

1I - dispofiham sobrc:

e) cúaçiio e exíinção de Mi istétios e óryiios di adminismção ptiblica,
oúservado o disposío ,to üt. 84, YI; (Grifonos)

Co n sl il u içiio Eslú.1 uil
A . 39 A íniciatiw das leis cot plementares e orclinárían cabe a qmlquer membro
ou Co iísúo da Assembleía Legislaíivd, ao coyernaclor do Estado, ao Ttibunal de

Av. André 
^nrônio 

Magsi, n.'06, Setor A CPA CFp: 78049-901 Cu;abá MT. (IS)
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Justiça, à Plocuradoría Geral de Justiça e aos ckladãos, na fomu e nos casoç
prevíslos ne sta C on\t t t u içào.

Pdrágaío úníco. São de iníciatit)u ptir)dÍíya.lo Goyernador do Estado ds leis que.

II - li.yr»thuu .tobra.

_ Não fosse isto o bastântc, a proposiçào apesâr de não prevcr. rras ó conscquência natural
da obrigação quc cria exigc conscquentcrrentc que o poder Executivo e as conccssionárias
promovam um realinhamcnto contrâtual, que acarretará etn pr.ovávcl revisão contratual para
reequilibrar o âspccto econômico-Íinanceiro do conrrato ad'ninisirativo, atc.dendo ao quc crispôc o
arÍigo 57, § 1". incisos I a Vl. da t.ei ,le Licitações (Lei Fedcral n,,E.6á6, dc 2l dc junho dc 1993,
quc "l{cgulamcnta o alt. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, institul normas pàra licitaçõcs e
contratos da Administração I,úb1ica e dá outras providôncias,.).

Álrri nistÍ cíio P ti hl ica /C I i ín t a \ )

REDONDA, OBNGÁ I4DE DE

O Supremo Tribunal Fedcral Íimou oricntação no sentido de que contpete ao
Exccutivo a iniciativa de Lcis quc venham a interiàrir cln contratos ác colccssão dc
públicos. Confiram-se as erncntas dos julgados que abaixo transcrevo:

Chefe do
selÍiços

PROCESSO
SERÍ/]L:OS

..EML,NT/1 
DIREITO CON,S'I]TT]CII)NÁ1,. ÁGMTO NTEILNO EM RLCI]R,gO

EXT'RAORDIN/|RIO COM AGR,ITO, R]JPRIiSIJNAç:i; ;tr
]NC.'ONSTII'U(:NNAL]DÁDE, I,E] N' 5.127/20J5- MUNICiPlO DE \OLTÁ

OD

LEGlSLITIí/O.
PÚBLICOS. ].

],ETIT\ ]C]P,
TNIL:I/IT|VA P R]I/Á'IIYA, PODER EXECUTIVO.

Execati

txttoo|diüúrh pdrtidlt e t( yo|illo_ 1_ O Suprcno Tihunãl Fcterot tent

cot tpe,e ao Lüete do Poder Execativo « i i.idíit,a 19
qesni,l rtc cun rnt ros,te .onciiiiTiliilÃiiiiãi 2. Inaplicáyel o art- 85, §11, do CPCDI|S, umd rez que nao é cabíyet, na hipótese, corulenação ein
hofiorárioi tldya'catícios, 3. Agrat)o íntemo a que se nega proyimento, cotfi
aplicação da multa prerista no art. 1.02 t, § 4", do apc/2015.

(ARE 1075713 AgR, Relatot(a). ROBERTO BARROSO, prineirct Turna, jütpdo
en 29/06/20t8, PROCESSO ELETRON\CO DJe_157 DI\/ULG 03_'08_1018
PUBLIC 06-08-2018.

EMLNTI lp.aw legntk t4[ no rec rsa ertruorílinário con agray.). Ação Diretu
de hrcon.\titucidldlidade- Lei n" 1.166/05 íta hlnicíDio de (ascaye|t'R L.i rt"

Lessoos nmiorcs le 60 unos. Eouitíbrio ecoúmito-fincnte iro tot conrratot
Reset|a de A(|tüi ísh.aÇãa. ,9cpdraÇão dc poderc.\. r/iddcão. rr«taentt. nicti:vt

Av. André Antônio Maggi, n.. 06, Seror A, CpA Cgp, ZrO+çSoi- C.iub,1- MT. 0s)
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no-oritr"í,,ü, lo 
""noroçAo 

rt@

(i»j!;tiluiÇão 1.ederul. 1. O S pÍehru Tributat Fe.tlrul possui fi e e tenli rcnto

a alleruCõcs dtts condicões

tekrida nonla de estera", oã iãiiíãt" ó0 (.ressenla) e ó5 (sesserrt;;";r;;)
anos, independentemente do horário, d gratüi.lade no.r transportes coletitÁ
urb_anos esteja preyista o art. 23A, § 2., da Consíítuição Federát, o dtploro nn
reíerência, oiginado íle projeto de iniciati|d do pttrler tegislativo, àcaba por
incidit e matéria sujeita à resetva de atlninísiração, jir ser atinente aot
coníraÍos ad linistl1tiyos celebracbs com as concessionárias (le serviÇo de
tdttsporte coleíivo urhano nunícipal (art. 30, ínciso í/, da CotlstituiçAo Felleral).
3. Agraw regímental não pro|ido.

(ARE 929591 AgR, Relcüor(a). DIAS TOFFOLI, Segünda Tunna, julgddo e 7

06/1 O/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJE-217 DIVLJLG 26.10-20J7'PIJBI,IC
27-10-2017)

Ação Dircta de Inconstitucionaliddde. 2. Lei do estado de Mato Grosso do Sul que
dispõe sobre a ptuibiçAo de ínterrupçào, por parte das empresas concessiontirias,
do.íomecimefito de serriços públicos esse ciílis à população, em decorftncia da
Íalra de pdganento. 3. lnconstítucionalidade Jonial, por díronta à compê!ência
dos municípios - descrito no afl. 30, incisos I e Í/ e tla Ltnião previstaios arts.21, 1, "b";22, IV; e 175, cap í e parágraío único, ittcisos I, IIel,todosda

llccJR
,ts 4Ê

nunicipal, , cliíoÍe d eliclio le leis est lutis.
incon r t i t 1!ci otlal iílade j l guda pt.ocede nt e.

(ADI 38ó6. Reldtotkr: GILMAR MENDES,
3A/A8/2A ] 9, PROCESSO ELIII'R.)NICO D.JC-2OA
1ó1)9-2019)

Ptccedetúes. 5. /1ção dírcÍa de

Trihunal Pleno, julgado e l
DltlUL(; I 3-09-20 I I ?tiBLI('

Nessc seltido, as conccssionárias de serwiços públicos cstac.luais, que administram esscs
selviços, passan por um proceditncDto licitatório, que é fonnalizaclo por contrato, obedecendo os
termos da I-ei n" 8.987/95, bem como as nonnas petinentes c a do eclital. Vc.jamos:

Lei n'8.987/95

Atl. 1'Á concessão de seniço público, precedida ou não Í|a exec ção tle obra
pública, seráJormalizada medi.nte conírato, que deyeró obseflar os termos desla
Lei, das normds pettinentes e do edítal de licitação.

Àv. Àndré Antônio Maggi, n.' 06, Setor A CPA - CEP: 78049,901 Cuiâbá MT. (tS)



EsÍaDo DE Maro GRosso

AssEMBtEta LEGtstaÍtvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Desta
contmtuais de
adn1inistrativos,

foma, modificar as condiçôes pr-eviamcnte cstabelecimentos nos instrumentos
concessão, interl-crc no equilibrio econôlnico-Íinancciro dos oontratos

violando o disposto no artigo 37, inciso XXI, da ConstitlLiÇão Federal:

Arí, 37.Á (kl linittraÇãa t)úhlicu dh.etu e ü1lliruta,:h qtnlquer dos poderes clt
União, do! Eskulo:, do Disnib federut e to, Mtúicipios ohedccerá aos
prit(ít)ías de legalidade, nnpetsodittdde, nu».rniclude, üúticntade c aiciôüctu.,
tu thén, ao següilt(. (Ret«ção d«ta pdu Lnendu (irt; h üt:ítnat n. t i Llc t 99d)
(...)

XYI - ressdlrulo! os cílsos esnecificiloti tu lelistttcão, $ obtis, seÍt,icos,
contpros ( (lienucijes seito coníftdtulos klitt íe ptuesso lc lititoclio ptihlica
o ue .Js§!.9!!!r.!suttlltt.lc l@t cki usuh; u ur
cstthelec t obri'!(cõcs le »@ottento. n ntí.los ts conlicões efctit,6 tht
ptoposto, ,tos teÍno! fu lei. o oad sonente perr ititú as eÍi!!ô Li.ts (te
o4a!ilicrrcrio ticnica e eonônici irutisoensiveis à sarontiít to ct;tpi;;;; dis
obÍirlocões.

Sobre o tema a prolêssora Maria Sylvia Zanella di pietro assim nos ensina:

"1oL4249I t1" .líeru.ão nildterdl, coüfurida à Adni!1i.tÍtucão. cottc:jp!)tkte1)
diteib da contdtddo. dc wr nantido o eanilíbrio econí»»icoiitt«nieit.o tlo
!9!l!!!!!o. !l!))t!l considetdda a rcL!919 llr se estdhelece, no »tonento tlo

Destc modo, somentc o podq concedcnte poclerá propor altcraçôes no confrato c desde quc
mantcnhâ o cquilibrio cconônrico fillancciro do conh.ato, não cabendo, portanto, no prcscnte caso
a possibilidadc de iniciativa parlâmentar.

Logo, vislumbramos questôes constitucionais e legais que sejam óbice para a aprovação do
presente projeto de lei.

t o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do projeto de Lei n." 9g12021, de
auroÍia do Deputado Sebâstiâo Rezende.

Sâ1â das Comissões, em 3,! a" OS a" zozz.

as 40 I

,41
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Antônio Magsi, n.'06, SerorA CPA CEP: 78049 901 Cuiabá Mf.(rS)



ESTADo DE MATo GRosso

AssÊMBLEtA LEGTsLAT|vA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Pârlamentar da Mesa Diretora
Núclêo CCIR
Com,\\do de Conslituiçào,lu.trça ê Redaçáo

l\r - Fichâ dc Votâção

dc Lei n.' 98/2021 parecq n! 62gl2\i
Reunião da Comissão ern

Voto Relator (a

Pelas râzões expostas, voto contrário à aprovâção do projeto de Lei n." ggl2)2l. de autoria do
Deputado Sebastião Rezende.

Posição na Comissão , IdentiÍicação do (ê),1)cprllado (a)
Rclator N
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